
        

 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MÊS DE DEZEMBRO Nº 03/2022 

 
Aos dias cinco de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as 8:00 horas o Conselho Municipal 

de Meio Ambiente – CMMA juntamente com os Conselheiros que abaixo subscrevem se reúnem 

para deliberar os assuntos em pauta, a reunião aconteceu no prédio do Auditório da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública e Saneamento Básico-SEMUSA  para realizar Reunião Ordinária 

03/2022 para tratar das pautas, Dar providência ao Auto de Infração da ETC PCH Santa Cruz e 

decidir a aprovação das alterações  da Nova lei Municipal de Meio Ambiente, as instituições 

participantes da reunião são SEMA, Câmara Municipal, SEMUSA, EMATER, ACIMON, 

ASBISIMAON e FME-Fundo Municipal de Educação. Dando início à reunião foi apresentado 

para os Conselheiros a primeira pauta, de inicio foi pedido que os conselheiros votassem a favor 

ou contra as alterações na Lei de Licenciamento Ambiental onde cada membro do Conselho deu 

seu voto e por unanimidade votaram a favor as alterações. Logo após deu inicio a segunda pauta 

para julgar pelo deferimento ou indeferimento do Auto de Infração Nº003/2019, todos os 

conselheiros cientes do conteúdo do processo, foi iniciada a votação onde por unanimidade os 

conselheiros votaram em manter o Auto de Infração dando deferimento a o processo. Nada mais a 

relatar o Conselho deu como finaliza a reunião segue abaixo a assinatura de todos os presentes, e 

eu Filipe Douglas S. Barbosa lavrei esta Ata que será lida na próxima reunião ordinária.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Monte Negro, 05 de dezembo de 2022.



        

 

 
 


